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RESUMO 

 

O presente trabalho tem por base apresentar a norma de evidenciação contábil de 
atletas profissionais de futebol. Trata-se da Resolução nº 1.005/2004 do Conselho 
Federal de Contabilidade, a qual apresentou a NBC T 10.13 e determina que os 
atletas devem ser contabilizados como ativo intangível nas demonstrações contábeis 
dos clubes. Essa evidenciação é de extrema importância, uma vez que os atletas 
representam parte do ativo dos clubes pelas habilidades técnicas e pelo uso 
comercial de suas imagens. O trabalho está dividido em estrutura e evidenciação 
contábil, abrangendo o conceito de ativo intangível e a importância da evidenciação 
contábil para os clubes profissionais brasileiros, além das legislações aplicadas às 
entidades desportivas de futebol brasileiro. O objetivo do trabalho é verificar se a 
evidenciação dos atletas é feita de acordo com os regulamentos vigentes. Portanto, 
com relação à metodologia e análise dos dados, foram utilizadas demonstrações 
contábeis de alguns clubes profissionais de futebol a fim de constatar se os mesmos 
contabilizam seus atletas –ativo intangível- de acordo com a NBC T 10.13. Contudo, 
pôde-se concluir que os clubes profissionais de futebol brasileiro estão se 
adequando quanto às normas de evidenciação do passe dos atletas. 

 

Palavras-chave: Evidenciação. Ativo intangível. Atividades desportivas. 
Demonstrações contábeis. Clubes profissionais de futebol brasileiro. Passe de 
atletas. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 No Brasil, o futebol tem passado por transformações em função de seu 

destaque tanto econômico quanto social, tornando-se cada vez mais uma grande 

oportunidade de negócio. Para se ter noção, com base em Silva, Teixeira e Niyama 

(2009, p.1), o futebol brasileiro atingiu um montante de R$1,34 bilhão em receitas 

em 2007, levando-se em conta somente vinte e um clubes de futebol. Percebendo-

se então a dimensão comercial que o futebol tem tomado, foram elaboradas normas 

para padronizar as demonstrações contábeis dos clubes e a obrigação de se 

publicarem as mesmas, tudo isso com finalidade de atender às necessidades dos 

usuários. 

As demonstrações financeiras dos clubes de futebol mostram que os atletas 

são cada vez mais importantes para a composição do seu patrimônio. Porém, 

percebe-se que o passe dos atletas era contabilizado a critério de cada clube pela 

falta de normas que regulasse essa evidenciação. Dessa forma, a Resolução nº 

1.005/2004 do Conselho Federal de Contabilidade, apresentou padrões para os 

procedimentos contábeis de mensuração dos atletas, apresentando aspectos 

contábeis específicos em entidades desportivas profissionais através da NBC T 

10.13. Essa norma que entrou em vigor a partir de 1º de janeiro de 2005, 

recomendou que os clubes a cumprissem antecipadamente e que fosse acolhida 

não só pelos clubes profissionais de futebol brasileiro, mas também pelos não 

profissionais. A adoção da uniformidade dos critérios contábeis é fundamental para 

os clubes, que aumentam o grau de transparência em suas divulgações financeiras 

promovendo assim, para o usuário, a ampliação da comparabilidade contábil, entre 

os clubes. 

Contudo, esse estudo tem como objetivo geral verificar se a evidenciação do 

passe de jogadores está de acordo com as normas brasileiras de contabilidade, 

tendo por base as demonstrações contábeis publicadas por alguns clubes. Busca 

também apontar como objetivos específicos a estrutura das demonstrações 

contábeis conceituando ativo intangível, discorrer sobre as legislações aplicadas aos 

clubes brasileiros, além de destacar a importância da evidenciação contábil ou 

disclosure. Levanta-se então, o seguinte problema de pesquisa: Com base no 

balanço patrimonial de alguns clubes profissionais de futebol brasileiro, é possível 
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perceber que os mesmos estão se adequando quanto às normas brasileiras de 

contabilidade na evidenciação contábil do passe dos atletas?  

Nesse trabalho são utilizadas amostras, composta por balanços patrimoniais 

de seis clubes de futebol brasileiro nos períodos de 2007, 2008 e 2009. As amostras 

foram escolhidas aleatoriamente entre os clubes que disponibilizaram suas 

demonstrações contábeis nos respectivos períodos. Os clubes são os seguintes: 

São Paulo Futebol Clube, Fluminense Football Club, Clube de Regatas Vasco da 

Gama, Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense, Clube de Regatas Flamengo e Clube 

Atlético Paranaense. Foram coletadas informações especificamente sobre o ativo 

imobilizado dos balanços patrimoniais dos clubes selecionados, a fim de verificar 

qual o tratamento adotado para evidenciação contábil do passe dos atletas. 
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2 ESTRUTURA E EVIDENCIAÇÃO CONTÁBIL 

2.1 Estrutura das demonstrações contábeis e conceito de ativo intangível 

As demonstrações contábeis são um tipo de relatório contábil, que de acordo 

com Iudícibus (1998, p. 39), resumem e ordenam os principais fatos registrados pela 

contabilidade em um determinado momento. O item 12 do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis  nº 00/2008, afirma que essas demonstrações possuem 

função de fornecer informações sobre a posição patrimonial e financeira, o 

desempenho e as mudanças na posição econômica da entidade, que sejam úteis a 

um grande número de usuários em suas avaliações e tomadas de decisão 

econômica.  Para complementar o seu sentido, existem as notas explicativas, que 

por sua vez, são informações enriquecedoras dos relatórios e evitam enganos 

quanto à interpretação dessas demonstrações financeiras.  

As notas explicativas aparecem após as demonstrações contábeis e devem 

ser relevantes quantitativa e qualitativamente, no sentido de auxiliar o usuário na sua 

melhor compreensão dos fatos registrados através de seus esclarecimentos. Com 

base no item 21 do CPC nº 00/2008, as notas explicativas, poderão conter 

informações adicionais que sejam relevantes às necessidades dos usuários sobre 

itens constantes do balanço patrimonial e da demonstração do resultado. Poderão 

incluir divulgações sobre os riscos e incertezas que afetem a entidade e quaisquer 

recursos e/ou obrigações para os quais não exista obrigatoriedade de serem 

reconhecidos no balanço patrimonial. 

Segundo Sá (2002 p.93), a finalidade do conhecimento contábil não se limita 

ao interesse apenas das empresas, mas até mesmo de instituições sem fins 

lucrativos. Isso ocorre, pois existem inúmeras maneiras de se beneficiar da cultura 

contábil, suas tecnologias e aplicações científicas. Dentre seus diversos propósitos, 

as demonstrações contábeis auxiliam como modelos para a prosperidade, controles 

governamentais, explicam os fatos patrimoniais e as análises contábeis e investigam 

sobre a irregularidade de gestão. 

Consta no item 14 do CPC nº 00/2008 que as demonstrações contábeis 

também objetivam apresentar os resultados da atuação da administração na gestão 

da entidade e sua capacitação na prestação de contas quanto aos recursos que lhe 
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foram confiados. Aqueles usuários que desejam avaliar a atuação ou prestação de 

contas da administração fazem-no com a finalidade de estar em condições de tomar 

decisões econômicas que podem incluir, por exemplo, manter ou vender seus 

investimentos na entidade ou reeleger ou substituir a administração. 

Para atingir esse objetivo, o Instituto dos Auditores Independentes do Brasil, 

determina que as demonstrações contábeis devem fornecer informações sobre os 

seguintes aspectos da entidade: ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, 

despesas, ganhos, perdas e fluxo financeiro. Junto às notas explicativas, essas 

informações estimam resultados futuros. Dentro dos ativos, existem as 

disponibilidades e aplicações financeiras, títulos e valores imobiliários, contas a 

receber de clientes, estoques, pagamentos antecipados, créditos diversos, 

investimentos, ativo imobilizado e ativo intangível. 

Especificamente, Santos et al. (2007, p.109-112), definem que o conceito de 

ativo não restringe-se apenas ao conjunto de bens e direitos à disposição de uma 

entidade, pois é necessário definir os recursos e a sua relação com as expectativas 

de benefícios econômicos futuros . Portanto, segundo a letra c do item 8 do CPC nº 

04/2008, ativo é um recurso controlado por uma entidade como resultado de eventos 

passados e do qual se espera que resultem benefícios econômicos futuros para a 

entidade. Já de acordo com o FASB – Financial Accounting Standards Boards 

(1980), “ativos são benefícios econômicos futuros prováveis obtidos ou controlados 

por uma entidade em conseqüências das transações ou dos eventos passados”. 

Contudo, Santos, Schmidt e Machado (2005, p.110), salientam que para que 

determinado elemento seja considerado como um ativo, o mesmo deve gerar 

benefícios futuros esperados positivos. 

Entendido o conceito de ativo, questiona-se: os intangíveis são considerados 

ativos?  

Os intangíveis, da mesma forma que muitos ativos tangíveis, são de difícil 
avaliação. Seu custo histórico pode ser determinado tão precisamente 
quanto o de muitos ativos tangíveis. Logo os intangíveis devem ser 
reconhecidos como um ativo (SANTOS et al. 2007). 

De acordo com Schimidt e Santos (2009, p.2-4), ativos intangíveis são os 

que não podem ser tocados, porque não possuem corpo físico, mas representam 

recursos incorpóreos controlados pela empresa capazes de produzir benefícios 

futuros. Dessa maneira, os classificam como gastos de implantação e pré 
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operacionais, marcas e nomes de produtos, pesquisa e desenvolvimento, goodwill, 

direitos de autoria, patentes, franquias, desenvolvimento de software, licenças, 

matrizes de gravação e certos investimentos de longo prazo. Afirmam também que 

da mesma forma que muitos ativos tangíveis, é difícil avaliar os ativos intangíveis e 

seu custo histórico pode ser determinado tão precisamente quanto o de vários ativos 

tangíveis. 

Da mesma forma, segundo o item 10 do CPC nº 04/2008, ativo intangível é 

um ativo não monetário identificável sem substância física, tendo como 

características ser identificável, controlado pela entidade e gerador de benefícios 

econômicos. Com base em Schimidt e Santos (2009 p.5-6), a previsão legal de um 

grupo que identificasse separadamente os ativos intangíveis surgiu na Lei nº 

11.638/2007, que alterou a Lei das Sociedades por Ações e incluiu, dentre outras 

alterações, o ativo intangível dentro do ativo permanente, definido no inciso VI do 

art. 179 como “os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à 

manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de 

comércio adquirido”. 

No âmbito de clubes desportivos profissionais de futebol, são exemplos de 

elementos que compõem o ativo intangível das suas demonstrações contábeis: 

atletas profissionais contratados; atletas profissionais formados; atletas em 

formação; direitos econômicos adquiridos; marcas; entre outros. 

O ativo é composto, então, não só pelo tangível que corresponde à entidade, 

mas pelo intangível, que ganhou reconhecimento com a Lei nº 11.638/2007. Além de 

serem importantes fontes de valorização para as empresas, os ativos intangíveis 

impactam consideravelmente os negócios da empresa, por isso devem ser avaliados 

com bastante cautela.   

 

2.2 Evidenciação contábil e a sua importância para os clubes brasileiros 

 

Silva, Teixeira e Niyama (2009, p.4), sustentam que a finalidade fundamental 

da contabilidade é o fornecimento de informações financeiras que auxiliem os 

usuários na tomada de decisões econômicas. Percebe-se assim, a necessidade de 

se destacar a importância da evidenciação ou disclosure. Com base em Niyama e 

Gomes (1996, p.65), disclosure tem como função: 
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Disclosure [...] diz respeito à qualidade das informações de caráter 
financeiro e econômico, sobre as operações, recursos e obrigações de uma 
entidade, que sejam úteis aos usuários das demonstrações contábeis, entendidas 
como sendo aquelas que de alguma forma influenciem na tomada de decisões, 
envolvendo a entidade e o acompanhamento da evolução patrimonial, 
possibilitando o conhecimento das ações passadas e a realização de inferências 
em relação ao futuro. 

 
Isso porque, de acordo com Dantas, Zendersky e Niyama (2005, p.2-5), as 

demonstrações contábeis devem conter informações necessárias para a adequada 

interpretação da situação econômico-financeira da entidade, a fim de que adquiram 

a característica da utilidade. Portanto, também apontam circunstâncias fundamentais 

para se atingirem os objetivos da evidenciação ou disclosure: 

 Pra quem evidenciar?  

É necessário identificar o tipo de usuário que a informação contábil pretende 

alcançar, em meio à variabilidade dos grupos de interesse; 

 O que evidenciar?  

Devem-se ter referências sobre o objeto a ser evidenciado, evitando a 

divulgação de informações desnecessárias;  

 Quanto evidenciar?  

Fixar a quantidade de informações a serem divulgadas, que devem ser 

relevantes e ao mesmo tempo estabelecer limites para evitar o excesso e a 

dificuldade de interpretação; 

 Quando evidenciar?  

Ter conhecimento do momento oportuno de se divulgarem as informações, a 

fim de que sejam úteis em tempo hábil e possam influenciar os usuários; e 

 Como evidenciar?  

Determinar o método de evidenciação mais abrangente e apropriado, 

conforme a natureza da informação e a sua importância relativa. 

Dessa forma, Iudícibus (2000, p.121) descreve o papel da evidenciação:  

 

[...] é um compromisso inalienável da Contabilidade com seus usuários e 
com os próprios objetivos. As formas de evidenciação podem variar, mas a 
essência é sempre a mesma: apresentar informação quantitativa e 
qualitativa de maneira ordenada, deixando o menos possível para ficar de 
fora dos demonstrativos formais, a fim de propiciar uma base adequada de 
informação para o usuário. 
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Diante da descrição do papel da evidenciação, Custódio e Rezende (2009, 

p. 4) resumem os efeitos do aumento do nível de evidenciação, citando a redução da 

assimetria de informação entre os agentes do mercado; um maior interesse na 

empresa para analistas de mercado, o que trás maior visibilidade à empresa e a 

redução do custo de capital com transparência na prestação de contas por parte dos 

gestores. Assim, é importante destacar a importância do papel da evidenciação 

contábil para os clubes brasileiros: 

 

No caso dos clubes brasileiros, o aumento no nível da evidenciação é 
necessário para criar condições favoráveis ao ingresso de investidores 
privados e à transição para o regime empresarial, processo que já ocorreu 
em outros países. (CUSTÓDIO e REZENDE, 2009) 

 

A evidenciação contábil, não só diminui os riscos de distorções na 

interpretação das informações, como também sugere maior desempenho de análise 

pela possibilidade de se promover comparações entre as entidades do mesmo 

seguimento. 

 

A presença do usuário no processo contábil traz a necessidade de que as 
informações evidenciadas sejam comparáveis. O usuário necessita analisar 
o desempenho da entidade e essa análise é feita através da comparação 
com o que ocorreu em outras entidades. Para que isso seja possível é 
necessário que o tratamento contábil tenha coerência entre as entidades. 
(NIYAMA e SILVA. 2008. P.1-2) 

 

Ishikura (2005, p.146) destaca a necessidade da evidenciação contábil pelos 

clubes de futebol brasileiro: 

 

[...] devido à necessidade de captar outras fontes de receitas, a 
transformação em sociedades anônimas com ações negociadas em bolsa, 
seguindo o exemplo dos clubes ingleses e espanhóis, proporcionará maior 
transparência das demonstrações contábeis de acordo com normas 
rigorosas, como as exigidas das empresas de capital aberto.  

 

De acordo com Dantas, Zendersky e Niyama (2005, p. 15), a 

regulamentação do processo de evidenciação é necessária, uma vez que as 

empresas geralmente não divulgam mais do que a estrutura legal e normativa exige. 

Ao se discutir a necessidade da regulamentação da evidenciação, Admati e 

Pfleiderer (1998, p.2), questionam o porquê das empresas não praticarem um nível 

adequado de disclosure, se existe evidências de que a adequada evidenciação 
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contábil impulsiona a eficiência das mesmas. Hendriksen e Van Breda (1999, p.157) 

rebatem que: “as evidências mostram que as empresas relutam em aumentar o grau 

de divulgação financeira sem que haja pressão proveniente da comunidade contábil 

ou do poder público”. Healy e Palepu (2001, p.9) concluem que pesquisadores já 

identificaram potenciais imperfeições ou externalidades no mercado, o que 

justificaria a necessidade de regulamentação. 

Contudo, regulamentar a evidenciação contábil entre as entidades de prática 

desportiva é fundamental para que os profissionais da área não se utilizem apenas 

do seu conhecimento para resolverem os problemas do quotidiano e sim de 

normatização equânime, a fim de não comprometerem a comparabilidade entre os 

balanços dos clubes de futebol brasileiro.  

É importante que as entidades não se limitem às exigências legais quanto ao 

disclosure, uma vez que a evidenciação contábil reflete diretamente na valorização 

da empresa. Ou seja, é necessário que os clubes profissionais de futebol brasileiro 

aprimorem-se no processo de evidenciação, divulgando as devidas informações de 

cunho administrativo e tendo em vista as repercussões financeiras ou até mesmo se 

previnirem de eventuais gargalos e desequilíbrios nos setores da economia.  

 

3 LEGISLAÇÕES APLICADAS ÀS ENTIDADES DESPORTIVAS DE FUTEBOL 

PROFISSIONAL BRASILEIRO 

Em decorrência do valor econômico que o futebol tem adquirido, por 

movimentar altas quantias anualmente, passou-se a exigir organização 

administrativa e suporte contábil de forma mais rigorosa. A prática desportiva se 

tornou uma grande oportunidade de negócio, por isso, cada vez mais são buscadas 

informações de cunho financeiro sobre essas entidades. As informações 

mencionadas são normalmente divulgadas através de demonstrações contábeis, 

porém de acordo com as publicações de alguns clubes brasileiros, verificou-se a 

falta de padronização das mesmas, além da falta da evidenciação contábil de atletas 

no ativo intangível.  

De acordo com Bastos, Pereira e Tostes (2005, p.2), o problema surgiu, 

principalmente, pela insuficiência de normas contábeis que dessem suporte à 

organização administrativa dos clubes de futebol brasileiros. Em função disso, os 
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mesmos passaram a utilizar alternativas diversas para a contabilização dos passes 

dos atletas, fatores que dificultam a interpretação dos registros do patrimônio e 

levam os clubes a se submeterem a diversos riscos na tomada de decisões como 

compra, venda e formação de jogadores, falta de transparência administrativa, ou 

seja, afetam de modo geral a vida financeira dos clubes. Dessa forma, pela intensa 

participação e investimentos do setor privado no esporte, em 1993 foi publicada a 

Lei nº 8.672/1993, conhecida como “Lei Zico”.  

Dentre outros acontecimentos, essa Lei possibilitou que as entidades 

desportivas se transformassem em sociedades comerciais. No entanto, com o intuito 

de aprimorar a “Lei Zico”, em 1998 foi elaborada a Lei nº 9.615/1998, por sua vez 

conhecida como “Lei Pelé”, que instituiu normas sobre o desporto brasileiro, 

principalmente sobre o futebol. Uma das determinações da “Lei Pelé” foi o passe 

livre dos jogadores profissionais, os quais não seriam mais obrigados a estarem 

vinculados a nenhum clube, estando livres para jogar onde quiserem. Sobre essa 

questão do passe, Melo Filho (1995, p.154), discorre: 

 

 [...] o Prof. Manuel Tubino, a esse respeito, assevera que “a Lei do Passe é 
a última forma de escravidão existente, e ninguém de forma alguma pode 
ser dono da força de trabalho de alguém”. Contudo não poderíamos 
esquecer a outra face da moeda – os clubes – pois a revogação dessa 
“Slave law” ou a assinatura de Lei áurea desportiva teria sérias implicações, 
com efeitos danosos e inimagináveis, pois, do mesmo modo que não 
podemos coisificar os atletas profissionais, igualmente não podemos 
descurar que o passe, na lição de Aníbal Pellon, é a “garantia efetiva da 
justa compensação e no aprimoramento físico e técnico do atleta (que o 
valorizou no mercado de trabalho) e o ressarcimento dos prejuízos 
causados à equipe, que decai no seu rendimento, com reflexos patrimoniais 
negativos sobre a associação empregadora, em face da multilação do seu 
todo harmônico, com a retirada súbita de uma das peças de seu conjunto.  

 

De acordo com Carvalho (2004, p.10), com a chegada da Lei Pelé, as 

entidades perderam boa parte de se patrimônio que respondia pelo nome de direito 

de passe, pois vários times tinham como foco principal de sua existência, a 

formação de jogadores visando uma futura revenda para clubes europeus. Porém, 

Carvalho (2004, p.10-11) afirma que o problema do futebol no Brasil é muito mais 

estrutural do que parece, vai além das dificuldades momentâneas enfrentadas pelas 

entidades desportivas, em função do grande número de praticantes. Ou seja, 

deveria ser alvo de amplo estudo que dessem maior condição às entidades de 
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receber os atletas interessados na modalidade, tornando assim, objeto de políticas 

públicas.  

 

Esse apoio estatal deveria acontecer com contrapartida de gestões 
administrativas corretas, inexistência de dívidas fiscais e previdenciárias, 
além de transparência em suas demonstrações financeiras. (CARVALHO, 
2004, P.11) 

 

Com isso, em função do princípio da transparência financeira e 

administrativa, os clubes brasileiros passaram a ter obrigatoriedade de publicar suas 

demonstrações contábeis devidamente auditadas. Os clubes profissionais de futebol 

brasileiro, devem atender exigências quanto à uniformidade dos registros contábeis 

por requisito da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.005/2004. 

Dessa forma, segundo Silva, Teixeira e Niyama (2009, p.3), promover a 

transparência financeira é necessário, pois além de conferir aos usuários, a 

publicidade da situação financeira do clube, os atletas profissionais de futebol são 

cada vez mais importantes para os clubes e é através da sua correta evidenciação 

que os investidores conseguem mensurar retornos de investimento.  

Assim, de acordo com o Ministério do Esporte, tornou-se clara a 

necessidade de padronizar norma específica para contabilizar os eventos peculiares 

à atividade de futebol, como o custo de formação de atletas, remuneração, direito de 

arena, direito de imagem, entre outras. Portanto, foi publicada a citada Resolução do 

CFC nº 1.005/2004 para garantir a fidedignidade das informações financeiras nas 

evidenciação contábil dos clubes brasileiros de futebol, apresentando padrões para 

a evidenciação dos atletas nas demonstrações contábeis. Além disso, com base em 

Custódio e Rezende (2009, p.5), a Resolução do CFC nº 1.005/2004, também 

destaca a importância da divulgação contábil pelos clubes, como ferramenta de 

análise da situação patrimonial e desempenho dos gestores, a ser utilizada por 

investidores, sócios no sistema associativo, governo, torcedores, entre outros.  

Tendo por base informações do Ministério do Esporte, a Resolução do CFC 

nº 1.005/2004 teve sua edição com finalidade de aprovar a NBC T 10.13. Essa 

norma determina que as demonstrações contábeis devem ser elaboradas atendendo 

à terminologia de contas e grupos de contas, com base na forma de constituição da 

entidade desportiva profissional, além disso, o Balanço Patrimonial deve conter 

contas que segreguem a atividade desportiva das demais. Não obstante, a NBC T 
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10.13, salienta a importância de se complementarem as demonstrações contábeis 

por notas explicativas. Essas notas explicativas devem ser elaboradas de apontando 

os gasto com formação de atletas, o custo original de contratação, amortização 

acumulada e o prazo médio remanescente a amortizar, além das receitas, custos 

associados e segregação dos valores das negociações com o mercado externo. 

Visando o tratamento previsto pelo item 2.3 da NBC T 10.13, os gastos com 

atletas em formação devem ser registrados em conta específica de formação de 

atletas no ativo imobilizado, da mesma forma ocorre no caso da profissionalização 

desses atletas, os gastos devem ser transferidos para conta específica de atletas 

formados, no imobilizado. Já com base no item 2.5, o registro dos atletas 

profissionais, também devem ser efetuados em conta específica do ativo 

imobilizado, pelo valor efetivamente pago ou incorrido.  

Dessa forma, são utilizadas nesse estudo, demonstrações contábeis 

publicadas por alguns clubes de futebol brasileiro, sendo analisada a adequação das 

normas brasileiras de contabilidade referentes à contabilização dos direitos 

federativos dos clubes sobre os atletas profissionais e em formação. 

Umas das alterações provocadas na Lei nº 6.404/76 pela Lei nº 

11.638/2007, foi a inclusão do ativo intangível nas demonstrações financeiras. Essa 

alteração é algo bastante importante para a contabilidade, uma vez que assim é 

possível determinar valores com mais precisão e assim tornar o negócio das 

entidades mais rentável. Por isso da necessidade de os clubes de futebol 

profissional brasileiro adotarem corretamente essas alterações, a fim de que 

consigam lucrar ao máximo e estarem de acordo com as normas contábeis.  

 

4 METODOLOGIA E ANÁLISE DOS DADOS 

 

O universo da pesquisa corresponde a clubes de futebol profissional 

brasileiro e a amostra selecionada é composta por demonstrações contábeis, 

referentes aos períodos de 2007, 2008 e 2009, publicadas por seis clubes de futebol 

brasileiro escolhidos de forma aleatória e cujas publicações das demonstrações 

financeiras foram disponibilizadas com fácil acesso. Foram avaliadas as 

demonstrações financeiras dos seguintes clubes: São Paulo Futebol Clube, 

Fluminense Football Club, Clube de Regatas Vasco da Gama, Grêmio Foot-Ball 
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Porto Alegrense, Clube de Regatas Flamengo e Clube Atlético Paranaense. De 

maneira complementar, foi analisado o balanço patrimonial do período de 2001 do 

Santos Futebol Clube. 

 A partir da análise da composição da demonstração contábil dos clubes 

selecionados para o estudo, pôde-se constatar que no período de 2009 os seis 

clubes evidenciaram a contabilização dos atletas em conta específica no imobilizado 

de acordo com a NBC T 10.13. 

 

No período de 2007, as demonstrações contábeis apresentam a 

evidenciação doa atletas da seguinte forma: 

 

Quadro 1 – Registro contábil dos atletas (2007) – Item 4 

Clube 

 (Balanço Patrimonial -  2007) 

Tratamento adotado na 

evidenciação dos atletas 

São Paulo Ativo Intangível 

Fluminense Ativo Intangível 

Vasco - 

Grêmio Ativo Intangível 

Flamengo Ativo Intangível 

Atlético Paranaense 
Relacionados diretamente em 

Contas de Resultado 

Fonte: Balanços Patrimoniais dos referidos clubes no período de 2007. 

Não consta nas notas explicativas do Clube de Regatas Vasco da Gama 

referente ao período de 2007, referência da evidenciação do passe dos jogadores, 

essa contabilização é efetiva somente no período de 2008. Já no caso do Clube 

Atlético Paranaense, o valor do passe dos jogadores é evidenciado no balanço 

social do clube, valendo-se da soma dos indicadores sociais internos, como 

alimentação, saúde, educação, capacitação e desenvolvimento profissional. Ambos 

os clubes citam em suas notas explicativas as alterações introduzidas pela Lei nº 

11.638/2007, porém justificam que no presente período ainda não foi possível adotar 

as devidas alterações. 
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Os demais clubes registram todos os gastos com os atletas em conta 

específica do ativo imobilizado, a conta ativo intangível, de acordo com as normas 

vigentes. Discriminam em suas notas explicativas as baixas dos custos de atletas 

em formação no caso da sua dispensa, registram o valor acumulado do custo de 

formação de atletas, assim como quando da sua profissionalização transferem seu 

custo para conta de “Atletas Formados” ou “Atletas Profissionais”, e amortizam esse 

custo de acordo com o prazo de vigência do contato de trabalho em contas de 

amortização do custo de atletas formados. 

 

 Em 2008, os mesmos atletas são assim evidenciados nas demonstrações 

contábeis dos mesmos clubes: 

Quadro 2 – Registro contábil dos atletas (2008) – Item 4 

Clube 

(Balanço Patrimonial -  2008) 

Tratamento adotado na 

evidenciação dos atletas 

São Paulo Ativo Intangível 

Fluminense Ativo Intangível 

Vasco Contas a Receber 

Grêmio Ativo Intangível 

Flamengo Ativo Intangível 

Atlético Paranaense Ativo Intangível 

Fonte: Balanços Patrimoniais dos referidos clubes, no período de 2008. 

No período demonstrado, o Clube de Regatas Vasco da Gama evidencia o 

passe dos atletas no ativo circulante, em “Contas a Receber”. Consta em suas notas 

aplicativas, que a conta “Contas a Receber” é composta pelos créditos que o clube 

mantém provenientes da liberação de direitos federativos de atletas, Patrocínios e 

adiantamentos a funcionários. O Clube Atlético Paranaense cita em suas notas 

explicativas a inclusão do novo subgrupo de contas o “intangível”, que inclui o custo 

de aquisição de atletas registrados de acordo com os contratos e amortizados 

mensalmente pelo prazo de cada contrato, adequando assim, aos regulamentos 

vigentes. 
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Já os clubes São Paulo Futebol Clube, Fluminense Football Club, Grêmio 

Foot-Ball Porto Alegrense e o Clube de Regatas Flamengo, permanecem com a 

evidenciação dos atletas na conta ativo intangível, da mesma forma que o período 

anterior. 

 

Já em 2009, a situação é a seguinte: 

Quadro 3 – Registro contábil dos atletas (2009) – Item 4 

Clube  

(Balanço Patrimonial -  2009) 

Tratamento adotado na 

evidenciação dos atletas 

São Paulo Ativo Intangível 

Fluminense Ativo Intangível 

Vasco Atletas – Direito Econômico 

Grêmio Ativo Intangível 

Flamengo Ativo Intangível 

Atlético Paranaense Ativo Intangível 

Fonte: Balanços Patrimoniais dos referidos clubes no período de 2009. 

É interessante ressaltar que, com base em demonstrações contábeis 

publicadas pelo Clube de Regatas Vasco da Gama, até o período de 2009, os 

direitos sobre os atletas ainda não eram evidenciados em conta específica do ativo 

imobilizado, o que demonstra que o clube vem se aprimorando quanto às normas 

brasileiras de contabilidade, porém nota-se que no período de 2009, o Clube de 

Regatas Vasco da Gama passa a evidenciar o passe dos atletas em conta 

específica do ativo imobilizado, mas com nomenclatura diversa ao que pedem as 

normas. Em suas notas explicativas, a conta “Atletas – Direito Econômico” é 

determinada pela aquisição dos direitos econômicos dos profissionais. 

 . O mesmo ocorreu com o Clube Atlético Paranaense, que até o período de 

2008, ainda não contabilizava o direito sobre os atletas em conta específica do 

imobilizado. De acordo com as notas explicativas do clube, a evidenciação dos 

atletas era registrada na conta “Contas de Resultado”.  

Outro fato a ser ressaltado é a forma de evidenciação contábil dos atletas, 

por um clube ainda não mencionado, o Santos Futebol Clube, que desde 2001 
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adotou metodologia própria, provavelmente pela ausência de norma padrão, 

evidenciando os atletas no ativo realizável a longo prazo, na conta Direitos 

Federativos e Passes. Isso ocorreu até a demonstração contábil referente ao 

período de 2004, pois no período seguinte até sua última publicação, referente ao 

período de 2009, o clube passou a seguir às exigências determinadas pela 

Resolução do CFC nº 1005/2004, quanto à evidenciação do direito sobre os atletas. 

A falta da evidenciação do ativo intangível, de acordo com Bastos, Pereira e 

Tostes (2005, p.10), dificulta a avaliação do clube com base no balanço, o que leva 

os usuários da informação a considerarem outras informações divulgadas. Portanto, 

a fim de demonstrar a extensão da evidenciação dos direitos sobre os atletas no 

ativo intangível em relação ao ativo total do clube, segue o quadro: 

Quadro 4 – Materialidade do Ativo Intangível – Item 4 

Clube 

(Balanço 

Patrimonial - 2009) 

Ativo Total 

Evidenciação do 

valor dos atletas 

dentro do Ativo 

Intangível 

Relação do Ativo 

Intangível sobre o 

Ativo Total (%) 

São Paulo 372.158.000,00 44.272.000,00 11,9% 

Fluminense 287.702.000,00 7.969.000,00 2,77% 

Grêmio 166.175.000,00 30.436.000,00 18,32% 

Flamengo 265.552.424,00 25.703.263,00 9,68% 

Atlético Paranaense 169.126691,00 2.092.243,00 1,24% 

Fonte: Balanços Patrimoniais dos referidos clubes no período de 2009. 

Assim, constata-se que os balanços podem apresentar alterações 

significativas pela falta da evidenciação do ativo intangível, uma vez que, nos casos 

apresentados, o valor dos direitos dos atletas corresponde a quase 20% do valor do 

ativo total de um dos clubes. Perez e Famá (2006, p.15), afirmam que: 

 

Não resta dúvida de que a falta de registro e a não mensuração dos ativos 
intangíveis nas demonstrações contábeis de uma empresa causa inúmeras 
distorções nos números e relatórios contábeis e um enorme distanciamento 
entre o patrimônio dos acionistas a valores de mercado e o patrimônio dos 
acionistas refletido pela Contabilidade Tradicional. 
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A importância da correta evidenciação contábil é tamanha, uma vez que de 

acordo com Silva, Teixeira e Niyama (2009 p.11), pode-se “observar que o 

desempenho dos clubes em competições profissionais apresenta certa relação com 

as decisões de evidenciar informações financeiras”. Portanto, esses autores afirmam 

que quanto maior o total de receitas do clube, mais alto é seu nível de evidenciação, 

fato que se justifica porque quanto mais recursos o clube levanta, mais ele tem de 

apresentar suas prestações de contas. Essas exigências partem das necessidades 

dos usuários que possuem inúmeros objetivos e interesses diversos quanto às 

informações financeiras dos clubes.  
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5 CONCLUSÃO 

 

O futebol tem cada vez mais destaque em todo o mundo, essa prática 

desportiva tem conquistado inúmeros seguidores, torcedores, fãs e mesmo tendo 

sido originado como forma de entretenimento, recreação e arte, hoje possui 

expressão comercial e também tem como usuários investidores, administradores, 

empresários, entre outros. Em função desse segmento da economia ter se tornado 

sociedade comercial, foi necessário que surgissem normas a fim de padronizar a 

publicação das demonstrações contábeis dos clubes para que os usuários fossem 

atendidos em suas diversas formas e para que a organização administrativa da 

entidade pudesse proceder de forma a atingir seus objetivos. 

Com base nas demonstrações contábeis publicadas por alguns clubes 

brasileiros de futebol, pôde-se constatar que os atletas profissionais e os atletas em 

formação compõem parte considerável do seu ativo total, o que torna fundamental a 

evidenciação do ativo intangível – passe dos atletas – na demonstração financeira 

das entidades desportivas. Não obstante, de acordo com a análise dos balanços 

patrimoniais de alguns clubes de futebol, foi possível observar a evolução da sua 

organização administrativa, uma vez que a cada nova publicação, estão mais 

adequados quanto às normas de práticas desportivas. Assim, com base nessa 

pesquisa, foi possível observar que a maioria dos clubes está contabilizando os 

atletas em conta específica do ativo imobilizado como sugerem as normas. Dessa 

forma é possível concluir que a tendência é a adequação regulamentar de todos os 

clubes nos próximos anos.  

Porém, não foi possível constatar se todos os clubes de futebol brasileiro 

estão de acordo com as normas brasileiras de contabilidade, no que tange à 

evidenciação do passe dos atletas, o que se pode dizer, é que diante dos clubes 

analisados pode-se observar o comprometimento com as normas na tentativa de se 

adequarem às mesmas. Apesar das normas brasileiras estarem em constante 

desenvolvimento a fim de se aprimorarem e serem cada vez mais eficientes, os 

regulamentos dos clubes brasileiros ainda necessitam de alterações para se 

equipararem às normas internacionais no que tange à contabilização dos atletas.  

No entanto, alguns clubes ainda têm alguma resistência em divulgar suas 

demonstrações contábeis de acordo com as normas brasileiras de contabilidade, 

mesmo contando com uma importante ferramenta, a Norma Brasileira de 
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Contabilidade, NBC.T 10.13. Contudo, os clubes brasileiros têm como suporte 

contábil, normas que os auxiliem a fim de fornecer informações úteis aos usuários e 

maximizarem seu desempenho financeiro. 
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ANEXO I – Balanço Patrimonial (São Paulo Futebol Clube) 
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ANEXO II – Balanço Patrimonial (Fluminense Football Club) 
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ANEXO III – Balanço Patrimonial (Clube de Regatas Vasco da Gama) 
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ANEXO IV – Balanço Patrimonial (Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense) 
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ANEXO V – Balanço Patrimonial (Clube de Regatas Flamengo) 
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ANEXO VI – Balanço Patrimonial (Clube Atlético Paranaense) 
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